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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Gabinete do Ministro da Economia 
Comitê Ministerial de Governança 

Comitê de Gestão de Riscos, Transparência, Controle e Integridade do Ministério da Economia
 
 

RESOLUÇÃO CRTCI Nº 11, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

 

Aprova o Plano de Dados Abertos do Ministério da
Economia 2020-2022.

 

O  PRESIDENTE DO COMITÊ DE GESTÃO DE RISCOS, TRANSPARÊNCIA,
CONTROLE E INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA – CRTCI, no uso de
suas atribuições, e

CONSIDERANDO os trabalhos desenvolvidos pelo Subcomitê de Monitoramento de Riscos
de Dados e Informações,

RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Dados Abertos do Ministério da Economia 2020-2022
(PDA-ME).

Parágrafo único. O PDA-ME será disponibilizado no elo: < https://www.gov.br/economia/pt-
br/acesso-a-informacao/dados-abertos >.

Art. 2º Compete ao CRTCI acompanhar o disposto nesta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 21 dez. 2020.

 

 

Documento assinado eletronicamente

Francisco E. H. Bessa

Presidente do CRTCI

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Eduardo de Holanda Bessa, Presidente do
Comitê, em 15/12/2020, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 12028224
e o código CRC B42025DE.
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